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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

REF: EDITAL DE Tomada de preços n° 06/2023 - Município de Manfrinópolis 

0:0237 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2023*, às 09:00 horas, reuniram-se na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Manfrinopolis, Estado do Paraná, a comissão permanente de licitação 

composta pelo presidente e membros a seguir relacionados: 

Jozinei dos Santos 
Presidente 

Susana Francisconi Isabel Carolina Mochnacz 
Membro Membro 

Designados pela Portaria n° 3705/2023 de 05/01/2023, para proceder à abertura e julgamento da 

Tomada de Preços, n° 06/2023, que tem como objeto de licitação: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de adução e recalque de poços conforme projetos, 

edital este, publicado nos seguintes veículos de publicação: Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(DIOM), Diário Oficial do município Jornal Tribuna Regional. Aberta a sessão pelo senhor presidente, 

apresentaram-se como proponente(s) a(s) empresa(s), conforme credenciais abaixo: 

Participantes 
Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável pelo 

proponente 
CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta e 
Prazo de 
execução 

ELETRIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA 

26.274_828/0001-21 EDSON LUIZ OLIOTA 588.713.579-49 60 dias 
02 meses 

PERFURIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA 

04.949.630/0001-68 JOSÉ ROBERTO LUBIAN 015.203.739-02 60 dias 
02 meses 

Em ato continuo foram examinados e rubricados os envelopes pela Comissão e pelos representantes 

das empresas participantes do certame ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o 

prazo de entrega de qualquer envelope nos termos do edital. 

Dando seguimento, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de 

habilitação que foi submetida ao exame e rubricada pelos membros da comissão de licitação e 

representantes das proponentes. 

Foi constatado que: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 26.274.828/0001-21 

apresentou a documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação desta forma 

fora a mesma considerada habilitada. 

A empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 04.949.630/0001-68 apresentou a 

documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação desta forma fora a mesma 

considerada habilitada. 

Foi consultado junto ao TCR/PR e TCU e nada consta em nome das proponentes. 

Das manifestações quanto a habilitação: 

Não houve a manifestação de recursos quanto à habilitação. 

Por não haver manifestação de recurso por parte das propone quanto a habilitação em ato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 
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ARTESIANOS LTD 

continuo foi aberto os envelopes de proposta das proponentes habilitadas chegando aoCs-eht.1 

resultados: 

Com a melhor proposta de preços a empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ. 

26.274.828/0001-2, com o valor de R$ 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e 

Sessenta e Um Centavos) 

Com a segunda melhor proposta a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

04.949.630/0001-6, com o valor de R$ 108.850,32 (Cento E Oito Mil, Oitocentos e Cinquenta 

Reais e Trinta e Dois Centavos) 

Quanto às propostas não houve manifestação de recursos. 

Por apresentar a melhor proposta a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

04.949.630/0001-6 fora declarada vencedora do certame, com o valor de R$ 86.805,61 (Oitenta e 

Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos). 

Foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado para a Procuradoria 

jurídica e Controle Interno para emissão de pareceres e em sendo favoráveis será encaminhado ao 

Senhora Prefeita Municipal para tomar ciência e querendo proceder à homologação, comunicando-se 

o vencedor, oportunamente, para a assinatura do contrato e demais atos inerentes a esta Licitação. 

Nada mais havendo o presidente deu por encerrada a sessão as 09hs:55minl

ozinei_ Santos 
residente da Comissão 

Membro 

ELETRIBEL POÇ 

nc sconi 

os Reis 
ro Município 

IBEL PokOãR SIA O DA 

.. `sfrff
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ— CNPJ: 01.614.343/0001-09 

PARECER DO CONTROLE INTERNO/2023 

ORIGEM: Tomada de Preços 06/2023 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer 

REQUERENTE: Comissão de Licitação 
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, na Lei Municipal 6.652/2005, e demais normas que regulam 
as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle 
prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador 
Público. 

Veio a conhecimento desta Unidade Central de Sistema de Controle Interno, 
o processo Licitatório modalidade Tomada de Preços 06/2023, que pede análise e 
parecer dos atos realizados pela equipe de Apoio da Comissão de Licitação, que 
visa. Contratação de empresa especializada para serviços de adução e 
recalque de poços conforme projetos 

I — DA MODALIDADE ADOTADA 
A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade Tomada de 

Preços, prevista na Lei 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

II — DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS 
Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa 

verificou-se que: 
1. Consta nos autos a solicitação que motivação e gerou a despesa com 

seus devidos anexos. 
2. O setor Contábil informou existência de Dotação Orçamentária para 

exercício de 2023. 
3. A Senhora Prefeita Autorizou abertura do processo administrativo de 

Licitação. 
4. Consta a Portaria n.° 3705/2023 que designa comissão permanente de 

licitação 
Observo neste que a equipe designada da Comissão de Licitação adotou as 

seguintes Leis: 
A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade Tomada de 

Preços, amparada subsidiariamente a Lei 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

III — DO JULGAMENTO 
No que tange aos julgamentos nos documentos de habilitação, nenhuma 

anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os documentos de 
habilitação estão regularmente adequados às exigências. 



V - DOS FATOS 
A Unidade Central de Controle Interno, em suas considerações, faz saber 

que, após exames detalhados dos atos procedimentais pela Equipe de comissão 
de licitação, conclui-se, que nenhuma irregularidade foi levantada, entendo que o 
procedimento realizado está de acordo com a legislação vigente. 

VI - CONCLUSÃO 
A Comissão de Licitação atendeu os requisitos das leis nas atividades 

realizadas, e sem nenhuma anormalidade, nota-se, que o procedimento licitatório 
cumpriu seu objetivo, tendo alcançado seu êxito na contratação. 

É o parecer. 

Manfrinópolis 29 éJrpaiqide 2023. 

Controlador Interno 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
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CNPJ: 01.614.343/0001-09 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE MANFRINOPOLIS 
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2023 
PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO PARA 

Concluída a sessão da Tomada de Preços, o procedimento 
Licitatório foi encaminhado a esta procuradoria jurídica para emissão de parecer 
jurídico final. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento 
anterior, esta procuradoria jurídica, em atendimento parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou as minutas do edital e contrato. 
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 
ocasião. 

Após a manifestação supratranscrita, a Comissão 
Permanente de Licitações deu início à fase externa do certame e providenciou 
a publicação do edital, convocando os interessados a apresentarem seus 
envelopes. Salienta-se que entre a publicação e a abertura dos envelopes fora 
observado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias (art. 21, parágrafo, 2°, III da Lei n° 
8666/93). 

Encerrada a fase de classificação e de habi l itação a 
Comissão Permanente de Licitações constatou que a Empresa 
ELETRIBEL POÇOS ARTESEAOS, CNPJ 26.274.828/0001-21, 
apresentou melhor proposta com valor de R$ 86.805,61 (oitenta e seis 
mil , oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos) fora declarada 
vencedora do certame. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nos estritos l imites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 
conveniência, bem como a análise documental já realizada CPL, entendo 
que a fase externa da Tomada de Preços n° 06/2023 obedeceu aos 
trâmites legais. 

de maio de 2023. 

É O PARECER. 

Procuradoria Jurídica do Município de Manfrinópolis-PR, 30 

n et.9-&m 
LEONIR PAGNONCELI BATISTA 

PROCURADOR JURIDICO 
OAB/PR N° 85.221 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 

TERMO DE RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÕRIO 

Tomada de preços N° 6/2023 

A Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista 

do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis 

designada pela portaria n° 3705/2023 resolve: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Tomada de preços n° 6/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adução e 

recalque de poços conforme projetos., em favor das empresas conforme abaixo; 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtd Preço Preço total 
1 1 Serviços de adução e recalque de poços conforme 

projetos. 
SERV 1,00 86.805,61 86.805,61 

TOTAL 86.805,61 
Estando em conformidade com a ata de seção de Tomada de preços 6/2023 datada de 29/05/2023. 

A execução dos serviços objeto da presente licitação será de 2 Meses conforme solicitação, a partir 

da homologação e assinatura do contrato. 

Manfrincipolis, 30/05/2023. 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 

Edição n°  '45  Pág.: C4
Data:  31  i Cr5 2023. 

PUBLICADO NO 
DIOM/PR 

Edição n° Pãg.: 

Data: /  05  /2023. 
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ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

O • 4 
Publicado por: 

Jozinei dos Santos 
Código Identi1icador:55EA133136 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 06-2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO L1CITATOFt10 
Tomada de preços N° 612023 
A Piefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licilação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis designada pela portaria n° 3705/2023 resolve: 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Tomada de preços n° 6/2023 referente à Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de adução e recalque de poços conforme projetos., em favor das empresas conforme abaixo; 

ELET FUBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Lote bem Produto/5er~ Unid Qtd Preço Preço total 

1 1 SCTVIÇO3 de adução e recalque de poços conforme projetos SERV 1.00 86.805.61 86 805,61 

TOT/ d. 86.805,61 

Estando em conformidade com a ata de seção de Tomada de preços 6/2023 datada de 29/05/2023. A execução dos serviços objeto da presente 
licitação será de 2 Meses conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato. 

Manfrinépolis, 30/05/2023. 

^LENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Ilier'refeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:07FE3AA8 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 19-2023 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Pregão N° 19/2023 
A Prefeita Municipal de Manfrirápolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis designada pela portaria n° 3704/2023 resolve: 
HO VIOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Pregão n° 19/2023 referente à contratação de empresa especializada para 
manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa para maquinas pesadas multimarcas da frota municipal, incluindo fornecimento de 
peças e mão de obra, para fornecimento ou execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se fizer necessário, durante o 
período de sua vigência, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos, em favor das empresas 
conforme abaixo; 

ABNT TRATORPEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtd Preço Preço total 

i 
i 
. 

MAQUINAS PESADAS RETRORE.SCAVADE1RAS Serviços de manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa com fornecimento de peças de Maquinas Pesadas 
Retroescavadeiras da frota niunicipal conforme itens da tabela em anexo 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX2020/2020 
RETROESCAVADEIRA JCB 30(2020/2020 
RETROESCAVADEIRA JCB2013/2013 
RETROESCAVADEIRA XCMG XT870BR2018/2018 

SERV 1,00 240.000,00 240.000,00 

TOT Al. 240.000,00 
1 MARTINELLI 

Lot , Itern Produto/Serviço Unid Qtd Preço Preço total 

I I 

MAQUINAS PESADAS MOTONIVELADORAS e PÁ CARREGADEIRAS Serviços de manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa com fornecimento de peças de 
Maquinas Pesadas motoniveladoras e pá carregadeiras da frota municipal conforme itens da tabela em anexo: 
PA CARREGADEIRA KOMATSU W2002013/2013 
PÁ CARREGADEIRA KOMATSU WA200-6 SÉRIE B207062018/2018 
MOTONIVELADORA 120F12011/2011 
MOTONIVELADORA 1201(2013/2013 

STRV 1,00 490.000,00 490.000,00 

TOTAL, 490 000,00 
SAN DER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA 
Lote Itern Produto/Serviço Unirá Qtd Preço Preço total 

3 1 

MAQUINAS PESADAS ESCAVADEIRAS, ROLO COMPACTADOR e MINI CARREGADEIRA- Serviços de manutenção preventiva, corretiva e/ou recupera:1,a com 
fornecimento de peças de Maquinas Pesadas escavadeiras, rolo cornpactador e mini carregadeira da frota municipal conforme itens da tabela em anexo 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB/JSI3OLC2022/2022 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCEWS130LC2018/2018 
ROLO COMPACTADOR JCB MQ22880862016/2017 
MINI CARREGADEIRA SX60 SÉRIE 17121882018/2018 

 SERV 1,00 490.000,00 490,000,00 

TOI AL 
....— 490,000,00 

Estando em conformidade com a ata de seção de Pregão 19/2023 datada de 30/05/2023. A execução dos serviços objeto da presente licitação será de 
12 ‘4eses conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 30/05/2023. 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 459 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N° 38 de 2023. OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva eiou recuperativa para 

maquinas pesadas multimarcas da frota municipal, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, para 
fomecirnento ou execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se fizer necessário, 
durante o periodo de sua vigência, observadas as características e demais condições definidas neste edital 
e seus anexos, conforme processo de Pregão n• 19/2023. 

CONTRATADO. SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA. CNPJ: 04.132.587/0001-43. VALOR 
CONTRATADO: 490.000,00 (Quatrocentos e Noventa Md Reais). DATA DA ASSINATURA 30/05/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convénios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias 
após emissão de notas fiscais. PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis. 30/05/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - ptts•arruRA IIUMICIPAL Dm MANF61NOPO4E3 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PR00ESE0 LICITATÓRIO - Prpão PP 16/2023 
A Prater Municipal d• Manfentiocia. Estado do Paran& no ume dre rama Pibuiçtraa Ipare. • VIffitil do parra. cone:Prive 

Cerrar d• Licitação da Prafiellur• Municipal do Mantentrar dar, ad• , 37041202300.0000: *erro Pra pra portarl• 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a rpm. beltrão na modalidade da Pregão, 16120233.1.604. ili Contornoão d• ampara 

do da Assessoria d• da 1100604a erageocializada para reator. mann... ft operaltero ~arena. muni.. il• 
Martino. 100411 do In favor doa abaixo. rem pernear conformei 
TANIA MARA MINETTO 

Lorlterrktrodutellberviçe Unid Gld Pane Pipo 
Mal 

1 1 ‘Srviçoa d• capadtação • formação conformada pra conseihroa munielp60d4ORN40,00207.008.260.00 
logracão tia do doa der.. da pante • repoeillca atributção• cargo • rapect00 

função. arbuiçães comparai& Meca, trabalho tern prep. ror da rotação. 
rendmante ao Obro, 'potra da • rencaminharnontsa, capasiteção preheção 
SIPIA - gabam* d• Informaçr para Infloada a Adotar-4P0. arpoando aulas 
torrcere da formulário* • práticas. coremdo os amures pribenchtmento • 
daborição d• rolos de da • .11. Apromantação do aroma. moer - identidade dei 

tutelar, Prema. roporniaçJ0o dera conerhe arpo se o peso • paro 
pencierridedera do Perna 

1 2 Sarviçoa d. rapaorla • capcitação irrandal no Lr.. da PNAS/SUAS. 
knrermentação do d• trabalho da eun GRAIS Notação E•p•caM 

MORAMO...DOS 0716.702,60 
proraso orar • 

tapereiçoamanto rerodoipico. tricreco-o~al • 'racionamento da •quip• i. 
Planare... da Retossão da brotai,. do SUAS. anual. 'programação moram 
Direcionamener pra implementação • phinermanto eatreepeo do trPrho pra 
PAJF • ESCFV. Oriedonartheinto da inalrumentra • rarear do monitorarnanto e 

d• local. Rriturção dr Paliação adapt.. acordo com a Parar.. ati.dad. 
da Confonerida do Araertincla Social 120 hon.); Aterro. • ColoPtiação da 
Fane. Acolhedora 110 bornal; Arropeori• • Formação da Goataa • Atam:Imanto 
SUAS (50 bofar 

TOTAL 24.080.50 

Estando em conferi...d. com • ata da rção da Pregão 16/2023 datar d• 22/05/2023. A roo,do dos ar,o obro da 
enleante licitaçÁo ..14 4o 1204.... conforma solicitação. a partir da homologação • arinatura do contrato. 
Manfrinegro... 30/05/2023. Era Da Faiar %gorro Obrem - P1616110 0100461861 

ESTADO oo PARANÁ. - PREFEITURA OrilUNICIPaL DE MANFRINGPOLIS 
TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO UctrATORIo - Pr.. 14.  19/2023 

A Rafo. Municio.. Mantrintrocee, Errado do Parra, no iro dos auas alribuipSea legar .4.0. do parecer condi/eivo 
errar. d. Ueitação da Prateara rimar' d• IMentrinópolie designada n" 3704/202312.4406 exarado pela pra portana 

HOMCCOCIAR E ADJUDICAR a premente 6644.910 11. modridade de PreRéo , 10/2023 redrar. ili contratação da amprrea 
rocuporativ• 630404112. inultiniarcaa da Rota rearrerillag. para rimoutansao prievierais& tionati. aiou p000 priadan 

irreurriedriL Insledindo ileensereento de pagem • mão da obra, pra fornasenanto ou rasuro pron. nerraldrle 
Ilto., fia., durai300 . a• cera.oiaticas apnearrirdet n• • q.s... nactemeria. o pado. aias virpano., obatorvadas 

• dr.60 condi... dal... na.. ideal • acua momo* are favor das empas. cc.orrne abar, 
AMO TRATORPEÇAS LTDA 

. ..- PeodutelSrps hW= MaddislInida. 
,dad• 
01.4 Pnipo r11441 

2 1 MAQUINAS PESADA& RETRORESCAVADDRAS Senhoda de 
4620

x. 
064.10 

606V6 RV 1,00 240.000,00 000.00 
3003044.056. pnroundra. 00330000 nacupgvadr. com 
bm•cdnenio d• poça• do Idagurboal,eadm ilatrosauvadoraa 
de Ire. rnkanádploordadn• Ion6 do Udu. dro 
manso 77RETROESCAVADEIRA J. 
3.202000621277RETROES.AVADEIRA JCS 
3CX2020/202077RETROESCAVADEIRA 
J6182013/2013'04ETR0E5CAVADORA 06820 

TOTAL 
ET070ER20111/20111 

1240.000,00 
..I MART11001.1.1 
1.14 ilF14.46069134641 Mr.. Moder Urrada Oro. 

Pd* 
Preço Praça ter 

MAQUINAS PESADAS MOTOIEVEUDPRA.S • PA 
CARREGADEIRAS &proa d• 

CONFORME 
MARCA 

CONFO 
IENE 

SERV 120 490000.06 400.030.130 
norronro premer 

comer. rou 3.05.00600 000 lornadreres da ror de 
Sequer Perra d• 

MAOUSKS EDITAI 
molonloriderea • pá ormrderietra 

Pia murem' acedamo Pra d• erre arn per tr7PA 
CAFtREGADEIRA 8100.Arsu9b20132013/201377PA 
C.ARRECADEMA ICONLATSU 1/10.20043 SERIE 
6377052018/20107PMOTONIVEIADORA 
10$2011/201177MOTO2.VEUIDORA 121362013/21313 

TOTAL 460.000.00 
!UNDER filERWÇOS DE ~NADEM LTDA rew........... 13000 Maddestalkaida Mord 

Ida. 
Poso ..

C:0.00 3 1 'MAQUINA& PESADAS ESCAVADORAS, ROLO 
COMPACTADOR • UM CARREGADORA- Sierviçoe da 

a &ou 

SERV 100 400000.00 

manuMnala irmanara. oca • v • nbauponear• aura 
lernadmere d• pra d• lirequinos Parira aravadmima, rolo 

MN da ihr rna orrproder • pregraba roiroire conforme 
da tab. MN rep77F-ECAVA0E1RA HIDRAUUCA 
J68/115120C2D22/202277ESCAVADEIRA HIORAUUCA 
JCW.16130U.2011601•3)ROLO COMPACTADOR J. 
mn220000001ereee77004.N GRREOADEIRA 63160 .0160, 
171216112011V2016 

TOTAL 000.000,130 
Estando em confonnidade com a atei cl. a.. d• Prep. 19/2023 data.. 30105/2023. A enecusão doa ainiipas erGato 
do lidlaylo moa d. 1211/1•••• conforma solicitação. a de homologação sioinarara do acalanta parar • co.... 

Menrrinfon. 30/05/2021 I.. DD INIII/MA %gorro 0110.00a - Prulb030lltun46dp.1 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOUS 
TERMO DE RATIFICAÇÁO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LIC1TATORIO 
Tonta. d• proços N. 4/2023 
A Prefeita 041000510 4. Maná/n.o. Estado do Pararia, no uso das suas atribuiçóes legam, a insta do parecer condusrvo 
exarado p.a Comissão de Licitação da Prefeitura lAunequi de Manfrinopolis designada pela portaria 71' 3705/2023 
doc.. HOMOLOGAR E ADJUDICAR a preseMe licitar,lo na modalidade de Tomada de preços n' 6/2023 referente à 
CoaRalação de empresa especializada par• execução de serviços de adução e recalque de poços conforme 

em favor das empresas conforme abaixo' magias.
ELETm .P0cOS ARTE SiANOS LTDA 

Unid Otd Preço Praça RUI 

TOTAL 
de adução • recalque de poços conforme piorar. SERV 1,00 86 805,61 86 805,61 

86 805,61 
Estando em conformadadi com a ata 4. seção cio Tomada de praços 842023 datada de 29/05/2023 A execuçião dos 
somoos objeto da pra..61 licitação seri do 2 Mio.* conforme soliolladio, a parir de homologação e arma/ufa do 
contrato Mente.... 301052023. imo De Falou P•gontro Olhnita PteMIte Meolclpol 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCIITTA 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 94/2023. 

CONTRATANTE: Município de Pnuichita - CNP.; N° 7R. I 13.834/0001-09 
CONTRATADO. Rádio Premedita FM Lida EPP. CNPJ N° 80.795.925/0001-06. 
013JETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) DE RADIODIFUSÃO PARA INSERÇÕES 

DEDE AVISOS UTILIDADE PÚBLICA E INFORMAÇÕES DE INTERESSE PUBLICO E CARÁTER 
EDUCATIVO- ORIGEM: Pregão Presencial .021/2023. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 59.410/1101(Chaqamita e Nove Mãe Quatrocentos 
Oa recamos custearem esta deapem são decorrentes da seguinte dotação orçamentána: 

DOTA ,C)FS 

chE racional pugnadas. ode& &Muçum da 0mie rolg4. do 

1 30 3.001.03.1220004.2009 90.3. .39.03 00 remirá, 
Pranchita. 304. maio de 2023. ELOIR NELSON LANCE - Prefeito Mimicimil 

--elnut. a e fflongl 

ESTADO DO PARANÁ - sturactrio De PRANCHTTA 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°03/202.3 OBJETO. Consunção de Cobertura do Calçadão 
A comiss06 de licitar,. comunic• acia interoasados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 

PREÇOS 03/2023. que após a mui.40 e sentiu,do da docatineritaç. de habilitação, decidiu habilitar aia 

apuenice proponente. 

N. EMPRESA 

PLANO ENGENHARIA urat EP? - CNP./ Pr 21.102.72640001-10 

2 GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELILO ME - CNP] FP 31.330.1132/0091-22 

3 GARRIELLZ C. DAMIANI VALDUGA ME - CNPJ 10.341.5201460ut-20 

4 CONSTRUTOIRA E PAVIMENTADDRA VAILJDUGA LTDA - CNPJ re 4mees34110s01-44 

E inabilitar.. 
19.

NNTIZIMINA01..13.000010.

EMPRESA 

ALEXANDRE EMANUEL SCREINER agir- CNPJ 14.  07.4314143A1001-11 

Conto.. outro... q. dentro do prazo de 05 (cinco) diaa Sto. ...doa da data da publimeção deate 
Edi.I de Habilitação, a comua40 de licitarç&o doi vistas ao respectivo processo liaitasário. a qual.m das 
proponentes rine se seita prejudicada, jora interposiçao do roas.. 
P6041111111, 30 dert10.0 de 2023 ANTONIO JOEL PADILHA- Presidem. 

VILSON IACHINSKI - Membro NAVARA VICENTE DE CASTRO - Membro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N°. 149, DE 30 DE MAIO DE 2023. 

Revoga Portaria que especifica e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado; RESOLVE: 
Artigo 1*- REVOGAR, à partir de 01 de junho de 2023, a Portaria n° 144 de 10 de maio de 2023, que 

designou a servidora pública municipal ELIANE CIMONI PILGER PIRES (1374) para responder pelo 
Departamento de Proteção Social Básica desta municipalidade. 

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Estado do Paraná, ao trigésimo dia do mês 

maio do ano de dois mil e vinte e três. VOLMAR DUARTE- Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N°. 150, DE 30 DE MAIO DE 2023. 
Nomeia Secretária de Administração e Planejamento do Municipio de Salgado Filho-Pr e dá outras 

providências. O Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°40 de 07 de novembro de 2011, alterada pelas Leis Municipais 
n°49/2017. 73/2018, 12/2019, 03/2022 , 23/2022 e Lei n° 13/2023; RESOLVE: 

Artigo? NOMEAR, MONICA PATRICIA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade n° CPF/ 
MF n° - .678.579-- , para à partir de 01 de junho de 2023, exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária de Administração e Planejamento do municipio de Salgado Filho-Estado do Paraná, recebendo 
vencimentos atualizados, constante na Lei Municipal n°040 de 07 de novembro de 2011. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Fdho, Estado do Paraná, ao trigésimo dia do mês de maio 

do ano de dois mil e vinte e trés.VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE PINHAL DE SÃO BENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°44/2023, NA FORMA ELETRÔNICA. 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO 
REGIONAL - RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de coménios. 

O MUNICIPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o ri° 95.590.832/0001-11, toma publico que fará realizar 
dia 15/06/2023. às 0900 horas, na plataforma COMPRASNET, constante na página eletrônica www. 
comprasgovernamentais.gov.br, abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO N°44/2023 do tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n°8.666193 e suas 
alterações, Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei n°147/2014, para 

OBJETO: 'Aquisição de óleos lubrificantes, graxas e aditivos para manutenção dos veículos que 
pertencem a frota Municipal das Secretarias deste Municipio", mediante licitação. 

PROTOCOLO: até 15/06/2023, às 0900 horas. DATA DA ABERTURA: 15/06/2023, às 09:00 horas. 
LOCAL DA ABERTURA: Plataforma COMPRASNET, constante na página eletrônica www. 

comprasgovernanentais.gov.br. 
EDITAL disponível no sue www.pinhaldesaobento.pr.gov.lor e outras informações complementares 

poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento, no endereço supracitado, de 2' a 6' 
feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: (46) 3560-1122 e também através do e-mail: 
kitacaoecompras@pinhaldesaobento.pr.gov.br 

Pinhal de São Bento/PR, em 30/05/2023. IRIO FERNANDES - Pregoeiro 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de Pinhal de São Bento. Estado do Paraná. TORNA PUBLICO, com base na Ler Federal n" 8.666/93 
e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO PPM da 2023. OBJETO' CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação da empresa 
especiaktada para capacItações para a Sircrirlaria Municipal d• A ...Une. Social, conforme processo de 
Pregão n.  38/2023. 
CONTRATADO: JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA . VALOR CONTRATADO: RI 1.580,00 (Um Mil, 
Quirihrentos • Oitenta Rani.). DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023. 
RECURSOS: 
DOTAÇOES 
Cor. do ....funcienal prearsmati. 
3640 
3080 

00 005.05.244 0501 2061 
00.000.00.243.0502.8087 

Fonts dá moro 

iv
73.3.90.35.06.00 Enr004 
Nat. dr.. ..  0. 3000 

3.3.00.36..00.00 Erdrdao 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Em ata 30 Mas após a angulo da nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 34144.. após a aulnatura do contrato. PRAZO DE VIGENCIA: 344 dlas 
Pinhal de São Bento, 30/05/2023. PAULO FALCADE DE OLIVF.JRA - Prefeito Muni opal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE PINHAL DE SÃO BENTO 
EXTRATO DE CONTRATO 

O Municipio de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná. TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n" 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Pri/ 61. 2023. 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de camiseta.' promocionais • brindas 
para campanha. d• promoção da ~rataria de Saúde de Pinhal do Sitio Bento, conformo processo de 
Pregão n.  33/2023 CONTRATADO: MV SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA. VALOR CONTRATADO: 
R$ 02.800,001000. Mil • Novecentos Rasais). DATA DA ASSINATURA: 29/05/2023. 
RECURSOS: 

Cerda dia rapar F,064061 60550000.0 
2550 06.002.10.3021001.2048 

Fero damos. 
303 

04461100 08 6.00. 
3.3.90.3015 00 Do Enodoo 

‘271 1 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Em oté 30 dias após • ~Missão da nota Hurd. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 35444.. após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIOÈNCIA: 34144.. 
Pinhal de São Bento, 29/05/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal 

06.003.10.304.1001.2050 .7 '3.3.90.30.15.00 Do Ex•rc.loo 

C MBATA O MOSQUITO TODO DIA laburia 
a prevenção é a única arma contra a Dengue Kegional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

45 
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

REF: EDITAL DE Tomada de preços n° 06/2023 - Município de Manfrinópolis 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2023*, às 09:00 horas, reuniram-se na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a comissão permanente de licitação 

composta pelo presidente e membros a seguir relacionados: 

Jozinei dos Santos 
Presidente 

Susana Francisconi Isabel Carolina Mochnacz 
Membro Membro 

Designados pela Portaria n° 3705/2023 de 05/01/2023, para proceder à abertura e julgamento da 

Tomada de Preços, n° 06/2023, que tem como objeto de licitação: Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de adução e recalque de poços conforme projetos, 

edital este, publicado nos seguintes veículos de publicação: Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(DIOM), Diário Oficial do município Jornal Tribuna Regional. Aberta a sessão pelo senhor presidente, 

apresentaram-se como proponente(s) a(s) empresa(s), conforme credenciais abaixo: 

Participantes 
Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável pelo 

proponente 
CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta e 
Prazo de 
execução 

ELETRIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA 

26.274.828/0001-21 EDSON LUIZ OLIOTA 588.713.579-49 60 dias 
02 meses 

PERFURIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA 

04.949.630/0001-68 JOSÉ ROBERTO LUBIAN 015.203.739-02 60 dias 
02 meses 

Em ato continuo foram examinados e rubricados os envelopes pela Comissão e pelos representantes 

das empresas participantes do certame ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o 

prazo de entrega de qualquer envelope nos termos do edital. 

Dando seguimento, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de 

habilitação que foi submetida ao exame e rubricada pelos membros da comissão de licitação e 

representantes das proponentes. 

Foi constatado que: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 26.274.828/0001-21 

apresentou a documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação desta forma 

fora a mesma considerada habilitada. 

A empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 04.949.630/0001-68 apresentou a 

documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação desta forma fora a mesma 

considerada habilitada. 

Foi consultado junto ao TCR/PR e TCU e nada consta em nome das proponentes. 

Das manifestações quanto a habilitação: 

Não houve a manifestação de recursos quanto à habilitação. )v‘ 
Por não haver manifestação de recurso por parte das proponentes quanto a habilitação em ato 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: man fri(iP,man frinopol is.pr.gov.br 
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0:0249 
continuo foi aberto os envelopes de proposta das proponentes habilitadas chegando aos seguintes 

resultados: 

Com a melhor proposta de preços a empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

26.274.828/0001-21, com o valor de R$ 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e 

Sessenta e Um Centavos). 

Com a segunda melhor proposta a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

04.949.630/0001-68, com o valor de R$ 108.850,32 (Cento E Oito Mil, Oitocentos e Cinquenta 

Reais e Trinta e Dois Centavos). 

Quanto às propostas não houve manifestação de recursos. 

ONDE DE LIA: 

Por apresentar a melhor proposta a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

04.949.630/0001-6 fora declarada vencedora do certame, com o valor de R$ 86.805,61 (Oitenta e 

Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos). 

SE LÊ: 

Por apresentar a melhor proposta a empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 

26.274.828/0001-21, fora declarada vencedora do certame, com o valor de R$ 86.805,61 (Oitenta e 

Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos) 

Foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado para a Procuradoria 

jurídica e Controle Interno para emissão de pareceres e em sendo favoráveis será encaminhado ao 

Senhora Prefeita Municipal para tomar ciência e querendo proceder à homologação, comunicando-se 

o vencedor, oportunamente, para a assinatura do contrato e demais atos inerentes a esta Licitação. 

Nada mais havendo o presidente deu por encerrada a sessão as 09hs:55m.

isconi 

Isabel Carolina Moch uz Dos Reis 
Membro enheiro Município 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfriMnanfrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINAPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

0247o 
Contrato de obra e serviços de engenharia n° 40/2023, 
que entre si celebram de um lado o Município de 
Manfrinópolis e de outro lado a Empresa ELETRIBEL 
POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Acordam e ajustam ao firmar o presente CONTRATO, nos termos e fundamentos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital 
de Tomada de Preços 6/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 29/05/2023 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Encantilado, 11, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF n° 
01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sra. Ilena De Fatima 
Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do CPF/MF n° 
022.654.289-06, e, residente e domiciliada na Cidade de Manfrinópolis, a seguir denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 26.274.828/0001-21, Com sede à RUA FLAMINGO, 333 - CEP: 85604448 - BAIRRO: PE 
ULRICO, Francisco Beltrão/PR, Neste ato representado pelo Sr LUCIANO ANILTON KOHL, Portador 
da Cédula de Identidade n° 100495023 e do CPF n° 059.839.939-92, Residente e domiciliado na de 
LINHA MENINO JESUS, SN - CEP: 85606899 - BAIRRO: , Francisco Beltrão/PR 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de  Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de adução e recalque de poços conforme projetos., sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço global, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da Tomada de Preços 6/2023, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 

ITENS 
Lote Item Código do 

serviço 
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid Qtd Preço 

unitário 
Preço 
total 

Lote 
01 

1 95 Serviços de adução e 
recalque de poços conforme 
projetos. 

EXECUÇÃO 
DE OBRA 

SERV 1,0086.805,61 86.805,61 

TOTAL 86.805,61 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil, 
Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos) daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital, correrão a 
conta de recursos próprios da municipalidade, na seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3925 12.004.17.511.0010.1032 501 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramen 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até, 2 Meses 12/06/2023 '1 8/202 
contados partir do 10° (décimo) dia da data de assinatura do contrato. 

Rua Encantilado, 11, Centro. CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfrifd;manfrinopolis.pr.gov.hr 
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Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 100 (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura do contrato. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

h) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo (1P ext=truirAn--1— 

e) atos de terceiros q ue interfiram no prazo de execução ou outros devidamente j 
pelo CONTRATANTE; 

o por motivos de força maior ou caso fortuito, 
o fornecimento do objeto contratado; 

g) outros casos previsto em lei. 

Parágrafo Terceiro 

ustificados e aceitos 

entre outros, desde que tenham influência direta sobre 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execuçao cia obra com outra empresa, desde 
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

Parágrafo Sexto 

Em caso de dilação dos prazos de execução e vigência não serão aplicados reajustes durante a 
vigência contratual salvo para restaurar o equilibro econômico financeiro em face de eventuais 
aumentos justificados do objeto e ainda assim somente após o decurso do período de 12 meses de 
contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 13° mês de contratação, tomando como 
data base referencial o mês e o ano em que este Termo foi firmado. Caso se faça necessário para tal 
tomar-se-á como referencia os índices oficiais do INCC-Indice Nacional de Custo da Construção, ou 
outro que o venha a substituir, para as devidas e necessárias correções. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suas 
propostas, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990); 

b) Comunicar a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatros) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida ompovção 
No restante realizar a entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos; 
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0 e) 
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Os serviços a serem prestados deverão estar dentro das boas técnicas executivas, devendo ainda 
satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras específicas vigentes, aplicando-se material de 
boa qualidade; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços que 
comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas das 
normas vigentes ABNT, e projetos. 

f) Disponibilizar e manter durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica, 
material, equipamentos, mão de obra, sinalização dos locais em obras, de acordo com Memoriais, 
Planilhas Orçamentárias, Plantas e demais informações constantes nos anexos ao Edital de Licitação; 

g) Arcar com todas as despesas referentes ao transporte de materiais e equipamentos a serem 
utilizados na obra, seja através do uso de veículos próprios ou fretamento; 

h) A empresa deverá possuir maquinário apropriado para execução dos serviços citados no memorial 
descritivo, ou realizar a locação dos mesmos para efetuar os serviços. 

i) Responsabilizar-se pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal contratado 
para execução das obras; 

j) Seguir de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, a fim de se evitar 
desperdícios, sendo de responsabilidade da contratada a remoção de materiais gerados ou sobras. 

k) A contratada fica obrigada a fornecer EPI - Equipamentos de Proteção Individual para seus 
funcionários. 

1) Entregar os diários de obra sempre junto com a nota fiscal de pagamento. 

m) Obedecer na integra os projetos e padrão construtivo fornecidos, sendo vedada qualquer alteração 
sem a prévia autorização da Prefeitura Municipal com a formalização do respectivo aval. 

n) É da empresa a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais contratados; 

Após a entrega da Ordem de Serviço, a empresa contratada passa a ser responsável pela 
sinalização, bem como por eventuais acidentes e/ou danos a terceiros, que venham a ocorrer no 
local onde os serviços foram solicitados. 

Parágrafo Primeiro 

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, 
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual 
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

As despesas referentes ao consumo de água e energia, alimentação e hospedagem, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta para fi s de 
aceitação e recebimentos definitivos; ii 
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c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas deste Termo de Referência; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até o 15° (décimo quinto) 
dias subsequente ao fim do mês em que se deu a execução dos serviços, condicionado a 
apresentação correta de cada nota fiscal juntamente com a medição e 

demais documentos que se fizerem necessários conforme consta abaixo, desde que cumpridas às 
cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação dos valores. 

a) nota fiscal/fatura, deverá ser enviada no e-mail comprasamanfrinopolis.pr.gov.br e 
notaamanfrinopolis.pr.gov.br no mesmo dia de sua emissão, com discriminação resumida dos 
serviços executados, número da licitação, número do contrato, número do convênio, destaque do 
valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas; 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da 
obra contratada; 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas —CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada. 

e) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancaria devidamente regularizada junto 
a uma instituição bancária. 

7.2 Para o pagamento da nota fiscal referente a primeira medição será exigido a seguinte 
documentação: 

a) Alvará de construção emitido pelo Município; 

b) Anotação de Responsabilidade técnica juto ao CREA/CAU, referente a execução 
da obra; 

c) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

d) Relatório de execução físico financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

e) Para o pagamento da nota fiscal referente a última medição será exigida da 
contratada Termo de Recebimento expedido pela fiscalização do Munícipío e 
entrega da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e Habite-se expedido 
pelo Município de Manfrinópolis. 

Parágrafo Primeiro 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná — 
CNPJ n° 01.614.343/0001-09. 

Parágrafo Segundo 
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Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da 
fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver. O recolhimento da garantia de 
execução e de eventual garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos do Art. 
56, § 1°, I, II e III da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob pena 
de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução 
e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 

n) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído e seus eventuais débitos previdenciários. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE 
a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 

A fiscalização da execução da obra será feita pela engenheiro civil DANIEL LUZ DOS REIS 
CREA/PR 169227/D, designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

As medições serão realizadas mensalmente, considerando o avanço físico dos serviços e o 
cronograma, sendo verificado o exato cumprimento das obrigações previstas em contrato. O boletim 
medição deverá ser assinado pelo profissional responsável pela execução. 

Após a empresa contratada receber o boletim de medição a mesma irá efetuar a entrega da nota 
fiscal no setor de compras, onde a nota será encaminhada para o setor de engenharia para 
conferência e o competente ateste do cumprimento dos serviços executados. 

A fiscalização do objeto da presente contratação será exercida pelo Fiscal Geral Sra. JUCELANE 
ERLACHER. 

Parágrafo Primeiro 

A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

- inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

- examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Parágrafo Segundo 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autoriza 
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fiscalização. 

Parágrafo Quarto 

Qualquer serviço que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento 
Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto 

Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sexto 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Sétimo 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 
após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

Da presente contratação não resultam obras provisórias, todavia, caso hajam, a CONTRATADA é 
responsável pelo projeto destas e estará sujeita a aprovação pela fiscalização assim como a 
CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) nos serviços, nos 
limites autorizados em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Os veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios 
ou não condizentes com as condições pré-estabelecidas em edital. 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência 
à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, 
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade fqunto à 
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negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, 
Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos nos serviços, de 
acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei 
Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. 
Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução 
dos trabalhos. 

Parágrafo Quinto 

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) durante a execução, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam 
surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros 
previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 — CPC), se for o 
caso. 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena 
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 
ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles 
a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação do 
objeto pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 
CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do 
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) 
considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas 
ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente 
reassumir a execução dos trabalhos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo 

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não 
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste 
Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a 
saber: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que exceder à data 
prevista para conclusão dos serviços determinados; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na 
apresentação de quaisquer documentos solicitados pela Contratante, contado a partir da notificação 
expressa; 

e) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme 
o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 

o suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de 
inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gr idad 
da infração cometida pela CONTRATADA; 

Parágrafo Primeiro 
Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ 

Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manftiítmanfrinopolis.pr.go .hr 
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A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. 
Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma 
será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da 
garantia de execução e adicional se houver. 

Parágrafo Segundo 

As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder 
a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstos o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, 
garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidõnea, ficando suspensa de firmar 
contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Primeiro 

Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 

É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 

b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 

d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA 
e desobediência da determinação da fiscalização, e 

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA 
se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as part s em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimen da 

Rua Eneantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOL1S / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: inanfriV,manfrinopolis.pr.gpx.br 
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o 

CONTRATADA: o instrumento convocatório, anexos e pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 180 dias após o encerramento do prazo de execução 
(31/05/2023 à 30/01/2024) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

h) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por xte o. 

Parágrafo Único 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARANÁ 
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Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer parte 
do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a 
Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Manfrinópolis em 31/05/2023 

Município de Manfrindpolis 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 

022.654.289-06 
Prefeita Municipal 

CONI 

emu ha 

LUCIANO ANILTON Assinado de forma digital por 
LUCIANO ANILTON 

KOHL:0598399399 K0 HL:05983993992
Dados: 2023.06.05 1520:46 

2 -0300' 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
LUCIANO ANILTON KOHL 

059.839.939-92 

06844989954 
Testemunha 
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O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N°40 de 2023. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adução e 
recalque de poços conforme projetos, conforme processo de Tomada de preços n° 
6/2023. 

CONTRATADO: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNPJ: 26.274.828/0001-21 

VALOR CONTRATADO: 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil, Oitocentos e Cinco Reais e 

Sessenta e Um Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2023. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 61 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/05/2023. 

!LENA DE FATIMA PEGOFtARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
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CONTRATADA: LUCELIA APARECIDA RAMOS COSTA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 18.690,12(De-zoito Mil, 
Seiscentos e Noventa Reais e Doze Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 26/05/2024. 
conforme Processo dispensa n° 15/2021 e Contrato original n° 
63/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 26/05/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:D3F90B53 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 161-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 161/2021. 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
O período para a execução do objeto contratado fica aditivado até 
22/12/2026, conforme Pregão n° 82/2021 e Contrato n° 161/2021 
firmado em 23/12/2021. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 30/05/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código IdentificadorEFEBDB09 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 6° TERMO ADITIVO CONTRATO 43-2018 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°43/2018 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 20.821,56(Vinte Mil, 
Oitocentos e Vinte e Um Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 02/07/2023, 
conforme Pregão n° 20/2018 e Contrato original n° 43/2018. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 02/06/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:769F4E61 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 40-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°40 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de adução e recalque de poços conforme projetos, conforme 
processo de Tomada de preços n°6/2023. 
CONTRATADO: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 
VALOR CONTRATADO: 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil, 
Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 61 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/05/2023. 

!LENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:34345B6C 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 64-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 64/2021 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA STECCA LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de RS 64.318,56(Sessenta e 
Quatro Mil, Trezentos e Dezoito Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 06/06/2024, 
conforme Pregão n°23/2021 e Contrato original n° 64/2021. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 05/06/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:7BFB41E9 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 1° QUADRIMESTRE/2023 
MUNICÍPIO DE MANFRINCIPOLIS CNPJ 01.614.343/0001-09 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 1° QUADRIMESTRE/2023 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

t• TERMO ADITIVO AO CONTRATO Pe 63/2022. CONTRATANTE: Municipio de Manfrinepolis 
CONTRATADA: IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O penedo para a execução do objeto contratado fica aditivado 
até 01/06/2024, conforme Pregão n° 35/2022 e Contrato ri* 63/2022 firmado em 02/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis. em 01/06/2023 Ilena De Fatirna Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBUCO, com base na Lei Federal n• 

8.666/93 e legislação complementar. EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 64/2022. CONTRATANTE: Municipio de Manfrrnópoks 
CONTRATADA  RECAPADORA AGUA BRANCA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação O penedo para a execução do objeto contratado fica aditivado 
até 01/06/2024. conforme Pregão n' 35/2022 e Contrato n' 64/2022 firmado em 02/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 01/06/2023. Ilena De Fatirna Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar. EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO rr 65/2022. CONTRATANTE: Município de Manfrinópolts 
CONTRATADA: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação O penedo para 

a execução do objeto contratado fica aditivado até 01/06/2024, conforme Pregão n• 35/2022 e Contrato ri• 
65/2022 firmado em 02/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato digital. 
Manfrinópolts, em 01/06/2023. Hena De Fatirna Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO. com base na Lei Federal n• 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO ff 63/2021 - CONTRATANTE- Municipio de Manfrinópols 
CONTRATADA: LUCELIA APARECIDA RAMOS COSTA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R$ 18.690,12(Dezoito Md, 

Seiscentos e Noventa Reais e Doze Centavos). CLAUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a 
ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica aditivado até 26/05/2024. conforme Processo 
dispensa n° 15/2021 e Contrato original n• 63/2021 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 26/05/2023. fiena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Manfrinópoks, Estado do Paraná, TORNA PÚBUCO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
2* TERMO ADITIVO AO CONTRATO ti' 161/2021. CONTRATANTE: Municipio de Manfnnópolis 
CONTRATADA: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação: O período para a 

execução do objeto contratado fica aditivado até 22/12/2026, conforme Pregão n' 82/2021 e Contrato n• 
161/2021 firmado em 23/12/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 30/05/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ& - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná. TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n• 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
6' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 43/2018 - CONTRATANTE Municipio de Manfnnópolis 
CONTRATADA' WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 
CLAUSULA PRIMEIRA. Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R$ 20.821,56(Vinte Mil, 

Oitocentos e Vinte e Um Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 
CLAUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução 

do contrato fica aditivado até 02/07/2023, conforme Pregão n• 20/2018 e Contrato original n• 43/2018. 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 02/06/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinópoks, Estado do Paraná. TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N' 40 de 2023. OBJETO CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adução e recalque de poços 

conforme projetos, conforme processo de Tornada de preços n° 6/2023. 
CONTRATADO. ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNPJ: 26.274.828/0001-21 
VALOR CONTRATADO: 86.805,61 (Oitenta e Seis Mil. Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e Um 

Centavos). DATA DA ASSINATURA: 31/05/2023. 
RECURSOS: própnos e ou oriundos de Convénios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 

medições. PRAZO DE EXECUÇÃO 61 dias após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis. 31/05/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA- Prefeita Municipal 

4r4 ribtina egiong( 
Estado do Paraná - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 38/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 

95.589.271/0001-30, com sede à Rua João Arisi, 115. em Flor da Serra do Sul, Paraná, toma público 
e para o conhecimento dos interessados, que realizará Certame Licrtatóno, na modalidade - PREGÃO 
ELETRONICO, às 09:00 (nove) horas do dia 03 de Julho de 2023. objetivando o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de botijoes e recargas de gás de cozinha (13kg e 45kg) para todas as secretarias.. 
na forma da Lei n° 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, Lei complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações e da Lei Complementar 
147/2014. Cópia do Edital poderá ser retirada junto ao Departamento de Licitações do Municipio no horário 
normal de expediente da Prefeitura ou através do sitio da prefeitura www.fssul pr.gov.br 

Flor da Serra do Sul, 05 de Junho de 2023. Valmor Felipe Junior • Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Municipio de Salgado Filho torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preço 04/2023, cujo processamento e julgamento darão na forrna da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações. Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPE COM PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA (CBUCI) SOBRE PAVIMENTO EM PEDRAS IRREGULARES 
EM TRECHO DA COMUNIDADE RURAL UNHA TIRADENTES 

Datado entrega dos envelopes, 22106/2023 ás 08:00 horas na Prefeitura Municipal de Salgado Filho. 
Data de abertura dos envelopes: 22/06/2023 às 08:15 horas na Prefeitura Municipal de Salgado Filho 
Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no srte http://vnira.salgadofilho.prgov. 

te ou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail ficitacao_sf@gmail com 

Salgado Fdho-PR, 05 de junho cie 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Salgado Filho toma público para conhecimento dos interessados que matizará licitação 

na modalidade Pregão 25/2023, cup processamento e julgamento darão na forma da Lei 8_666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações. Objeto da licitação: Registro de preços para aquisição de baterias automotivas 
de diversas amperagens (à base de troca), para a frota de VeiCtliOS e máquinas do Município de Salgado 
Filho- PR, pelo penedo de 12 (doze) meses. 

Datado entrega dos envelopes: 23/06/2023 às 08:00 horas na BLL (Bolsa de Licitações do Brasil). 
Datado abertura dos envelopes: 23/06/2023 às 09:00 horas na BLL (Bolsa de Licitações do Brasil). 
Edital na integra e demais informações. poderão ser consultadas no rale http://avnir.salgadofilho.pcgov. 

br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Municipio de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail lictacao.sf@gmaitcom 

Salgado Filho-PR, 05 de junho de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ERRATA AO DECRETO 58/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais. 

toma pública a presente Errata, considerando a duplicidade da numeração utilizada na elaboração de Atos 
Administrativos; 

O Departamento de Recursos Humanos do Municipio de Salgado Filho-Pr, equivocou-se, ao publicar o 
Decreto de n' 58/2023, datado de 22 de maio de 2023. o qual constou na edição n° 2776, de 23 de maio de 
2023, do Diário Oficial dos Municipios do Paraná: 

Onde se lê: 
DECRETO N° 58, DE 22 DE MAIO DE 2023 
Artigo 2' - Revogam-se as demais disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na 

data de sua publicação 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao vigésimo segundo dia do mês 

de maio do ano de dos mil e vinte e três 
Leia-sé, 

DECRETO N° 63, DE 01 DE JUNHO DE 2023 
Artigo 2' • Revogam-se as demais disposições em contrário_ entrando o presente 
Decreto em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos financeiros á contar de maio de 

2023. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e três. 
Salgado Filho-Pr, 01 de junho de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ERRATA A PORTARIA te 161/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais. torna 

pública a presente Errata, 
O Departamento de Recursos Humanos do Município de Salgado Filho-Pr, equivocou-se, ao publicar a 

Portaria ri• 161. datada de 31 de maio de 2023, o qual constou na edição n° 2784. de 02 de junho de 2023, 
do Diário Oficial dos Municipss do Paraná: 

Onde se lê' 
Artigo 1°- CONCEDER, à parte de 01 de junho de 2023, para o servidor público municipal CEZAR 

ANDRE KLEMANN (1503) ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista. Gratificação de função 
pelo exercicio da atividade em regime de jornada especial de trabalho, no valor correspondente ao art 
da Lei Municipal n• 20 de 26 de mas de 2023, o qual é responsável pela realização do transporte escolar 
em três turnos_ 

Leia-sé: 
Artigo 1°- CONCEDER, à partir de 01 de junho de 2023, para o servidor público municipal CEZAR ANDRE 

KLEMANN (1503) ocupante do cargo de provimento temporário de Motorista, Gratificação de função pelo 
exercido da atividade em regime de jornada especial de trabalho, no valor correspondente ao art 2° da Lei 
Municipal ri* 20 de 26 de maio de 2023,0 qual é responsável pela realização do transporte escolar em três 
turnos. 

Salgado Filho-Pr. 01 de junho de 2023, VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 
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APÓLICEDIGITAL junto 
— SEGUROS 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code ou 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntoseguros.com). As 
condições contratuais deste produto, quando aplicável, poderão ser 
consultadas no site https://www.gov.br/susep. 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 05/06/2023 13:57:11 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 

Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - 
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054362023000107750409130 

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS 
CPF/CNPJ: 01.614.343/0001-09 RUA ENCANTILADO 11, TERREO CENTRO - CEP: 85.628-
000 - MANFRINOPOLIS - PR 

DADOS DO TOMADOR: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 26274828000121 R FLAMINGO 333 LT 04 B QD 1145„ PE ULRICO - CEP: 85.604-
448 - FRANCISCO BELTRAO - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201154-2 LOJACORR S.A. REDE DE CORRETORAS DE SEGUROS 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC P IC P 
Brasil Brasil od ci ta r-Prle ^,Lr d giz r3-
• i ~....>Roque Jr. de H. Melo 6_ j _w>Eduarde de O. Nobrega 

Documento elet rénico assirado digtalmente ccnforme MP n°2.203-22001 de 24,082031. que insttuiu a Infra - estatura de Chaves Públicas Brasileira • ICP - Brasil per: Siglatáriosias): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificada 62FF6E26ACFEB264 Rogue de Holarta Melo N° de Série do C ertificado: 7A BF101BEIB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Au t 1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1 - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade junca de documentos es faina eletrônica das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados agitas, bem corno a realização de transações eletnaucas seguras As condições ccetratuars / regulamento deste vockito protocolizadas pela sociedade ) e nOdade 
Junto a Susep poderão ser consultadas no Ode https Ilwww.gov br/susep, de acordo cosi o numero de processo constante da apólice / pqmsta A certidão de regulandade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no site hrips://www.gov besusep Este produto está protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414 636 371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-9 70 registro do produto é autmiehco e não 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP O Segurado pateta consulta a situação cadastral do correta de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico 
https'/Avww.gov lxisusep.Atendmento SUSEP: 0800 021 6484 Central de Atendimento Junto 0800 784 0301 Ouvidona Junto 0800 643 0301 http./Aienv consumidorgov 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Modalidade 

Executante Construtor 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

junto 
SEGUROS 

0:6262 

R$ 4.340,28 

Ramo 

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

• uescnçao aa uararma: uooenuras, vaiores e prazos previstos na Apouca: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio 

12/06/2023 

Término 

Executante Construtor R$4.340,28 11/08/2023 

Despesas de Contenção e 
Salvamento 

R$ 43,40 12/06/2023 11/08/2023 

Multas e Penalidades R$ 4.340,28 12/06/2023 11/08/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor R$ 190,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 
Prêmio Total R$ 190,00 

Parcela Vencimento No Carnê Valor(R$) Condições de 
Pagamento: 1 12/06/2023 17218048 R$ 190,00 

be *dm* Le 12741f12ebr mimos rm ebbe o JOE Is IAS% le RiPmes • 4%ds S adaga as premes de *guias destoados do esabeeedo MIM apedra Of,s¡ doresi detrib(S, EN,ShO dericjst no 
Mil Mb bebi* Is delnI4Pelstu asier ana test quando dereedaS sedadarseote ou is Ma Øo 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Junto SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na 
execução dos serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato 
40/2023. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
No de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

Nb .1
SEGUROS 
unto 

O 'O Li 

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a 
contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim 
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente 
e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
cobertura adicional; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, seus prepostos ou responsáveis; 
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
I) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

unto 
ir 

J
SEGUROS 

G 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, 
de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 
estabelecida a título de Prêmio Mínimo. 
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante 
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da 
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação 
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 
ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio 
dos dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova 
Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5_ EXPECTATIVA_ RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO nF SINISTRO 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
N° de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

unto 
SEGUROS 
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5.1. Expectativa de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução 
do objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da notificação 
para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos 
às partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa 
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa 
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 
aplicável. 
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h) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
j) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos; 
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua 
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal 
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato 
Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo 
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária 
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu 
pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos, assunção direta, entre outros. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato 
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento 
no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua 
legislação específica. 

Pagina 7 de 11 APÓLICEDIGITAI 



No Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0409130 
Proposta: 3958541 
Controle Interno (Código Controle): 199667641 
No de Registro SUSEP: 054362023000107750409130 

junto
SEGUROS 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o 
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e 
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da 
Garantia e ao Contrato Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
I. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e 
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às 
Despesas de Contenção e Salvamento. 

8. PERDA DE DIREITOS 
8.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a presente Apólice / Endosso 
o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice / Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) 
obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma 
expectativa de sinistro, um aviso de sinistro ou que caracterize a ocorrência de um sinistro. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
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9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1 Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitacão da proposta de seguro está suieita à análise do risco. 

3 • 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e 
Limite Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www .g ov b ris use p . 

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo 
Tomador e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto 
pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, 
e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Seaurado com a tomada de medidas 
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imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se 
dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por 
meio da contratação de Construtor Substituto. 
Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma 
dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização 
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor 
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LM!): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto 
no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução 
do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios 
para seu adimplemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de prêmio pro-rata-die, método de cálculo para 
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e 
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro-garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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